
    Nº 2680, segunda-feira, 24 de março de 2025

DECRETO Nº 65728, de 24 de março de 2025.

Decreta vacância.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VI, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,

 

Decreta VACÂNCIA:

 

- A partir do dia 26 de março de 2025, do cargo de Técnico em
Enfermagem ocupado pela servidora Patricia Ludmann Pereira Contreras, matrícula 100.112, tendo
em vista sua posse para o cargo inacumulável de Enfermeiro, do quadro da Secretaria da Saúde do
Município de Joinville/SC.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933421 e o
código CRC D75CDD70.

DECRETO Nº 65726, de 24 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de março de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

 - Sueli Maria da Silva, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933389 e o
código CRC 599BE68F.

DECRETO Nº 65725, de 24 de março de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elizabete Pereira, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024931669 e o
código CRC ADA05D7C.

DECRETO Nº 65724, de 24 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de março de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

 - Cristiane da Silva de Azevedo, no cargo de  Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024931637 e o
código CRC F05CF9BB.

DECRETO Nº 65723, de 24 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Marcela Santos de Oliveira, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024931416 e o
código CRC DB280B65.
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DECRETO Nº 65720, de 24 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Priscila de Moraes Massaneiro, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928089 e o
código CRC E74AC361.

DECRETO Nº 65721, de 24 de março de 2025.

 

Altera o titular da alínea "a" do inciso I, o titular e
o suplente do inciso IV e o titular e o suplente do
inciso VII, todos do §1º Representantes do Poder
Público Municipal, do art. 1º, do Decreto nº 57.434,
de 20 de novembro de 2023, que nomeia membros
para integrar o Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher - CMDM.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em consonância com o
inciso IX, do artigo 68, da Lei Orgânica do Município e com o disposto na Lei nº 5.133 de 17 de
dezembro de 2004, que instituiu o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, no
Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros para complementar o atual mandato, de 27
de novembro de 2023 a 26 de novembro de 2025, alternado o titular da alínea "a" do inciso I, o
titular e o suplente do inciso IV e o titular e o suplente do inciso VII, todos do §1º Representantes do
Poder Público Municipal, do art. 1º, do Decreto nº 57.434, de 20 de novembro de 2023, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 1º ..........

§ 1º..........

I - ..........

a) Titular: Simone Wonspeher

..........

IV - ..........

a) Titular: Rafaella Santos Hodecker

b) Suplente: Rachel da Luz Matheus Drefahl

..........

VII - ..........

a) Sirley do Carmo Lemkhul Goedert

b) Marisa Fock" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928930 e o
código CRC 24ED08AD.

DECRETO Nº 65722, de 24 de março de 2025.

 

Nomeia Conselheiro Tutelar suplente.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de 07 de outubro de 2015,
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e

 

considerando a Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que dispõe sobre
o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei Municipal nº
9.393, de 25 de maio de 2023 criando o Quarto e Quinto Conselhos Tutelares;

 

considerando o período de férias do Conselheiro Wilians Odia
(SEI 0023775883), nomeados pelo Decreto nº 58.080, de 08 de janeiro de 2024;

 

considerando o Memorando SEI Nº 0024472422/2025 - SAS.CTU e Memorando
SEI Nº 0024897564/2025 - SAS.CTU;

 

considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal (férias),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado a partir de 24 de março de 2025, como Conselheiro Tutelar,
no Conselho Tutelar 5, o suplente José Luiz de Jesus.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928958 e o
código CRC E3955614.

DECRETO Nº 65719, de 24 de março de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Amanda Regina Camacho, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928052 e o
código CRC BC968B0D.

DECRETO Nº 65718, de 24 de março de 2025.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Rita Carvalho de Oliveira, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928010 e o
código CRC 46DADF26.

DECRETO Nº 65717, de 24 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de março de 2025, na Secretaria de Gestão de Pessoas:

 

- Leticia Michalski, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

9 de 140

Nº 2680, segunda-feira, 24 de marÃ§o de 2025



 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925912 e o
código CRC 3BA9DD13.

DECRETO Nº 65716, de 24 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Eduarda Danielle da Silva, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925707 e o
código CRC 5123281E.

DECRETO Nº 65715, de 24 de março de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de dezembro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Juliana Pedri, para o cargo de Farmacêutico.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925666 e o
código CRC 27E33867.

DECRETO Nº 65710, de 24 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 25 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Ana Paula Kocian Magalhães, no cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925209 e o
código CRC 63B74B7B.

DECRETO Nº 65711, de 24 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Lucas Henrique Macedo Silva, no cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925309 e o
código CRC BE4A86DB.

DECRETO Nº 65712, de 24 de março de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Jucelia Aparecida de Alvarenga Boarini, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925353 e o
código CRC FB138420.
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DECRETO Nº 65713, de 24 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Elisangela Mund Fernandes, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925600 e o
código CRC 51277E73.

DECRETO Nº 65714, de 24 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:
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 - Andrey de Athayde Ferreira Bastos, no cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925631 e o
código CRC FB46EE09.

DECRETO Nº 65740, de 24 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Luiza Maura Amaral Rocha, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024935255 e o
código CRC C9DFE2E4.

DECRETO Nº 65737, de 24 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Patricia Aparecida Padilha da Silva, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933765 e o
código CRC 597EBFB3.

DECRETO Nº 65739, de 24 de março de 2025.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gilmara Porto dos Santos Viana, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024934608 e o
código CRC 21061E38.

DECRETO Nº 65738, de 24 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Rafael Matos Hortegal, no cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024934069 e o
código CRC 9D772BC1.

DECRETO Nº 65736, de 24 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Keila Fehlauer Bento Lunelli, no cargo de  Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933647 e o
código CRC 50498917.

DECRETO Nº 65735, de 24 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de abril de 2025:

 

Thais Martins Filipe, matrícula 89.211, do cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933628 e o
código CRC B9E08336.

DECRETO Nº 65734, de 24 de março de 2025.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2025:

 

Vitória de Azevedo Manhães Fonseca, matrícula 59.569, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933608 e o
código CRC 52611D0C.

DECRETO Nº 65733, de 24 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de abril de 2025:

 

Carlos Milton Franca Junior, matrícula 61.451, do cargo de Médico de Estratégia
de Saúde da Família.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933572 e o
código CRC D64ABD44.

DECRETO Nº 65732, de 24 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 24 de março de 2025:

 

Lucas Henrique Macedo Silva, matrícula 59.648, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933559 e o
código CRC 9D28A001.

DECRETO Nº 65731, de 24 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de março de 2025:

 

Daniela Cabral Cataneo, matrícula 59.075, do cargo de  Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933537 e o
código CRC 74D8C213.

DECRETO Nº 65730, de 24 de março de 2025.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de março de 2025:

 

Andréia Aparecida Tiuba Soares, matrícula 55.637, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933504 e o
código CRC B6678673.

DECRETO Nº 65729, de 24 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Claudete Pereira da Silva, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933492 e o
código CRC 92452142.

DECRETO Nº 65727, de 24 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Patrícia Ludmann Pereira Contreras, no cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933404 e o
código CRC ED47182B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 

PORTARIA  Nº 270/2025/HSJ

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais do Hospital Municipal São José.
 
 O Diretor-Executivo do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais do Hospital São José:

Adriana Rocha - Matrícula nº 72166 - CNH 03245074;
Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula nº 72199 - CNH 00963402800;
Ana Caroline Lehmkuhl Sacht - Matrícula 98233 - CNH 02234240880;
Andreia Rescarolli - Matrícula nº 71333 - CNH 04943856619;
Alan Lemos de Oliveira - Matrícula n° 76344 - CNH 04945464107;
Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n° 6147-7 - CNH 01222958456;
Aline Rosana Lopes - Matrícula n° 78988 - CNH 02652101826;
Arnoldo Boege Junior - Matrícula nº 70211 - CNH 02137176917;
Camila Cristina Debortoli - Matrícula nº 98277 - CNH 04422064750;
Camila Cristina Kalef - Matrícula nº 99732 - CNH 05295676915;
Camila Milanez Pereira -Matrícula: 96266 - CNH 04422087430;
Claudia Laube - Matrícula nº 99722 - CNH 05046723908;
Claudio José Gonçalves de Lima - matrícula 49540 - CNH 01339317557
Claudio Sebastião Luetke - Matrícula nº 90511 - CNH 03791895699;
Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455 - CNH 01060532113;
Cristiano Souza Santos - Matrícula n° 83311 - CNH 01143100471
Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula n° 90444 - CNH 04030676204;
Daniel Felipe Schons Tomasel - Matrícula nº 80877 - CNH 03343428674;
Daniel Moreira Gerstmann - Matrícula nº 79744 - CNH 02332024575,
Daniela Evangelista Neto - Matrícula nº 83422 - CNH 03258987724;
Davi Santos Guidi - Matrícula nº 100021 - CNH 00633014538;
Diana Bispo da Silva - Matrícula nº 89166 - CNH 05788773019;
Dayana Bortolotti - Matrícula nº 99540 - CNH 03528302064;
Dayane Mebs - Matrícula nº 99813 - CNH 05594134507;
Diego da Rosa - Matrícula nº 90633 - CNH  03983178592;
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Eguinaldo Galvão de Lima - Matrícula nº 79233 - CNH 05055673472;
Eider Markieuvizi - Matrícula n° 83244 - CNH 04551964984;
Eloisa Helena Garcia - Matrícula: 100379 - CNH 02995728879;
Emerson Moisés Lins Maia  92633 - CNH 01628423648;
Emerson Paulo Bloot - Matrícula n° 99066 - CNH 03611415408;
Fabio José Martins - Matrícula nº 94544 - CNH 00981174509;
Fabio José Veiga - Matrícula nº 91166 - CNH 02175995420;
Fabrício Salazar Godoy - Matrícula nº 66744 - CNH 01908044981;
Fernanda Cristina Medeiros Alves - Matricula:  99320;
Fernando Alves - Matrícula n° 60955 - CNH 00734817923;
Franciane Moreno - Matrícula nº 98511 - CNH 04472398909;
Francine Bernardes Cardoso  90822 - CNH 01009263192;
Gentil de Moraes Godoy - Matrícula n° 77144 - CNH 03178102227;
Gilberto Bruder - Matrícula nº 56603 - CNH 02183568083;
Gilberto Hercilio Duarte 99859 - CNH 01659263580; 
Gilson Costa Lopes - Matrícula nº 51605 - CNH 02397275992;
Gilson Vicente Scremin- Matrícula nº 62077- CNH 01047518297;
Giovan Andre Stal - Matrícula nº 99679 - CNH 03748233617;
Hallen Kelly Nunes - Matrícula nº 84477 - CNH 03580664471;
Herbert Garcia Fernandes - Matrícula nº 91122 - CNH 5319759;
Isabel Cristine Rodrigues Westrup - Matrícula nº 79999 - CNH 05167358405;
Ivonei Bittencourt- Matrícula nº 69044 - CNH 03553080730;
Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93188 - CNH 06013772891;
Jaulmir Nunes - Matrícula nº 92300 - CNH 02200212346;
Jesse James André - Matrícula nº 80088 - CNH 02421950901;
João Dalcir Stochero Filho - Matrícula nº 80200 - CNH 00742018803;
Jociane Padilha Leal dos Santos - Matrícula nº 90800 - CNH 04167198251;
Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula nº 67966 - CNH 2842810649;
Lidiani da Silva Miguel Thome - Matrícula nº 93199 - CNH 2213993211;
Liliani Cristina Goncalves de Azevedo - Matrícula nº 61433 - CNH 2581931301;
Lucas de Souza Weber - Matrícula nº 9277 - CNH 02147328287;
Marcelo Marcílio Machado - Matrícula nº 88500 - CNH 03189050846;
Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104 - CNH 01381773383;
Marlos Borba - Matrícula n° 73844 - CNH 05053464395;
Margarete Kempner - Matrícula n° 87933 - CNH 02307038640;
Matheus Alves - Matrícula nº 91322 - CNH 5532058790;
Moa Elenir Rosa - Matrícula nº 94166 - CNH 03745679101;
Nadia Gritte - Matrícula nº 90566 - CNH 05857839118;
Nina Paula Magagnin Pereira de Bem - Matrícula nº 83511 - CNH 00575026874;chn
Osni José da Silva - Matrícula n° 86944 - CNH 03301264077;
Pablo de Assis Pires - Matrícula nº 100268 - CNH 07460592281;
Pedro Johnni Dias Junior, matrícula 99753 - CNH 04237644997;
Rafael Maioli Quadros, Mat 99709 - CNH 05306650757;
Robson Christian do Carmo - Matrícula nº 94499 - CNH 03713830478;
Robson Duarte - Matrícula  nº 55875 - CNH 00913821036;
Rodrigo Detros - Matrícula nº 99791 - CNH 05767794145;
Rodrigo Martins Neves - Matrícula nº 99793 - CNH 05117296472;
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Romaldo Backes - Matrícula nº 52253 - CNH 022171535309;
Rosimere Barbosa Gomes - Matrícula nº 77566 - CNH 04374733814;
Sandro Meyer - Matrícula n° 69466 - CNH 01947245282;
Sérgio Luiz Medeiros - Matrícula n° 73844 - CNH 00873696330;
Talita Zattar Salazar - 99275 - CNH 04180683979;
Thalita da Costa Alves - Matrícula  99850  - CNH 13646513178;
Thyago Haugusto Andrioli, matrícula 99894, CNH 06951673873;
Thuane Araujo Espinosa, matrícula 100287, CNH 06966500760;
Valdair de Castro, matrícula nº 99249; CNH 02928345778
Vanessa de Souza de Freitas, matricula nº 100312, CNH 01363769900;
Vanessa Guesser Venancio Fachini - Matrícula nº 84266 - CNH 01693793042;
Victor Hernandes Reys da Silva - 99874 - CNH 03267464192;
Vinicius Barrea - Matrícula nº 84377 - CNH 03743508275;
Vivian Nagel Schneider Silva - Matrícula nº 77788- CNH 0109232762;
Wilian Jardel Heinzen - Matrícula n° 83622 - CNH 00772824482.

 
Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado deverá observar as
determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os artigos 6º, 7º,
8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 211/2025, 06 de março de 2025.
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

ARNOLDO BOEGE JUNIOR

Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2025, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024924496 e o
código CRC 511881CD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 80/2025/NGP-GAB
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O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) EVELIN GREIN RAMOS, matrícula 45839,
os servidores:

 

Ana Claudia de Souza, matrícula 55731, indicação dos servidores da área;

Marisa Zimermenn Borgman, matrícula 27111, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 19/03/2025, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024851128 e o
código CRC 80B0F7EE.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 013, DE 21 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº
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14.133/2021, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 007/2025 (SEI 0024840592), firmado com a
empresa PHENIX SOLUÇÕES LTDA., cujo objeto se refere à contratação de pessoa jurídica
especializada em serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra para
prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e asseio; serviços de
copeiragem; e serviços de apoio administrativo "recepção"; serviços contínuos sem dedicação de
mão de obra para prestação de serviços de dedetização e desratização; serviços de jardinagem; e
serviços de limpeza sazonal, sendo todos os serviços realizados no prédio sede do
IPREVILLE, com fornecimento de insumos, utensílios, equipamentos e EPIs necessários na
execução dos serviços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
no Anexo I - Termo de Referência SEI 0024483406, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

Titular: a) Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

Titular: b) Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

Titular: c) Maycol Goudinho, matrícula 23.

 

Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);
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g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
0032024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar ao Gestor do Contrato a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas;

h) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

i) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

j) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

k) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

l) Encaminhar Planilha de Provisões de Encargos para conferência dos valores aos responsáveis
pelo controle e operacionalização da Conta Depósito Vinculada.

 

Art. 4° Serão responsáveis pelo controle e operacionalização da Conta Depósito Vinculada,
como Titular a servidora Renata Ayres de Aguirre, matrícula 55, e  Suplente a
servidora Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 87. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação , com efeitos retroativos a partir de
20 de março de 2025.
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Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024909457 e o
código CRC A68D387C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 73/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) GABRIELA MARIA GETNERSKI DOS
SANTOS, matrícula 61212, os servidores:

 

Ana Claudia de Souza, matrícula 55731, indicação dos servidores da área;

Marisa Zimermenn Borgman, matrícula 27111, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 17/03/2025, às 13:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024846529 e o
código CRC D5DDD9FB.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 35/2025

 

Nomeia membros para compor a  Comissão
Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD,
estabelecida pelo Decreto nº48.214 de 26 de maio
de 2022.

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto n.º 40.299, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de
12 de julho de 2022, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes membros para compor a Comissão Setorial de
Avaliação de Documentos – CSAD da Secretaria de Assistência Social:

 

I - Tatiane Schroeder Wunderlich, matrícula 33.828 - Presidente

II - Gisele de Souza da Cruz Grzechechen, matrícula 28.456 - Secretária

III - Luana Maris Piske, matrícula 52.554 - Secretária Adjunta

IV - Vlademir Michels, matrícula 48.916 - Membro Efetivo

V - Fátima Cristina dos Santos, matrícula 42.211 - Membro Efetivo

VI - Fabiane Janete Moller Victoriano, matrícula 32.262  - Membro Efetivo

VII - Fernanda Leite Martini, matrícula 62.268 - Membro Efetivo

VIII - Jaciane Geraldo dos Santos, matrícula 40.411 - Membro Efetivo

IX - Gabriela Santos Stelmack, matrícula 47.938- Membro Efetivo

X - Larissa Izabel Peters Funk da Silva, matrícula 37.727 - Membro Efetivo

XI - Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48.520 - Arquivista;

XII - Arselle de Andrade da Fontoura, matrícula 48.204 - Representante do
Arquivo Histórico de Joinville.
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Art. 2º  -  Fica revogada a Portaria n° 170/2024;

 

Art. 3º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/03/2025, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024914821 e o
código CRC 1CE5CA71.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DMED

PORTARIA Nº 260/2025/HMSJ

 

REGIMENTO INTERNO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPLANTE RENAL E
NEFROLOGIA

NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

   

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas
atribuições, 

 

RESOLVE:

   

Art. 1º Instituir o Regimento Interno do Departamento de Transplante Renal e
Nefrologia no âmbito do Hospital Municipal São José (HMSJ).
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CAPÍTULO I

OBJETIVO

 

Art. 2º O Departamento de Transplante Renal e Nefrologia tem como objetivo
realizar as cirurgias e cuidados pré e pós-operatórios de pacientes submetidos a transplante renal
com doadores vivos ou falecidos, no Hospital Municipal São José (HMSJ), de forma segura, com
taxas de sucesso comparáveis às nacionais, almejando tempos curto de internação, zelando pelo
sucesso do procedimento e segurança do paciente.

 

CAPÍTULO II

COMPOSIÇÃO

 

Art. 3º O Departamento de Transplante Renal e Nefrologia será integrado
por médicos nefrologistas ou especialistas em transplante, vinculados a escala de nefrologia e está
subordinado à Diretoria Técnica. 

 

Art. 4º O Departamento de Transplante Renal e Nefrologia será dirigido por um
servidor concursado, investido no cargo efetivo de médico, com título de especialista em nefrologia,
designado para função de confiança.

 

CAPÍTULO III

ORGANIZAC ̧A ̃O GERAL E ATIVIDADES BÁSICAS

 

Art. 5° A atuação dos médicos integrantes do Departamento de Transplante
Renal e Nefrologia deve ser organizada em atividades de:

I – Enfermaria de transplante Renal;

II – Resposta de pedidos de avaliação da UTI;

III – Acompanhamento de pacientes nefrológicos e transplantados internados em
outros setores do hospital;

IV - Ambulatório de nefrologia.

 

Art. 6° Os médicos integrantes da escala de transplante devem priorizar a
resolução precoce dos casos críticos e indicações de diálises, do Pronto Socorro e das UTIs,
objetivando o tratamento agilizado, sempre que tecnicamente possível.

 

Art. 7° A escala de trabalho de enfermaria dos médicos hospitalistas do setor de
transplante renal e nefrologia deve ser organizada em escalas de plantão de 5 (cinco) horas, em
todos os dias da semana, das 7h30 às 12h30, a fim de assegurar o atendimento ininterrupto dos
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pacientes internados.

 

§1° Caberá ao líder de área médica do Departamento de Transplante Renal e
Nefrologia organizar a escala de trabalho dos hospitalistas do setor;

§2° Os médicos atuantes na Enfermaria devem realizar a internação de pacientes
novos, prescrever os pacientes internados no setor de transplante renal, dar alta para os pacientes,
fornecer orientações de alta, orientar e supervisionar os residentes na enfermaria quando presentes,
interagir com outros membros do Departamento de Transplante Renal, visando sempre a resolução
das pendências das internações.

 

Art. 8° Os ambulatórios de nefrologia geral terão seus horários organizados
segundo demanda do Hospital e disponibilidade da agenda do Ambulatório de Especialidades.

 

CAPÍTULO IV

ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 9º São atribuições e deveres da chefia do departamento:

I - As funções básicas da coordenação de serviço são aquelas relacionadas com a
operacionalidade do serviço e seus aspectos técnicos, com a qualidade e padronização dos serviços
médicos e conduta geral da equipe médica, inclusive no que tange à produtividade e cumprimento
adequado de tarefas previstas no plano de trabalho individual;

II - Exercer o controle de todas as atividades clinicas do departamento, sendo
reservado um percentual de sua carga horária semanal necessário para as atividades de cunho
administrativo, de controle e avaliação e de representação, não sendo de forma alguma isento do
exercício das atividades assistenciais e de atendimento ao público, em conformidade com o plano de
trabalho individual aprovado pela diretoria do HMSJ;

III - Liderar o grupo de preceptores/assistentes do departamento de transplante
renal e nefrologia e organizar as escalas de trabalho e plantões.

 

Art. 10 Caberá aos médicos integrantes do Departamento, a execução de
todos  procedimentos referentes ao atendimento de pacientes transplantados renais.

 

Art. 11 São atribuições e deveres dos médicos assistentes membros do
Departamento de Transplante Renal e Nefrologia: 

 

I - o atendimento dos pacientes internados no setor de transplante do HMSJ, em
obediência aos ditames éticos e em padrão técnico-cientifico elevado;

II - organizar o fluxo de atendimento dos pacientes internados no setor de
transplante e em outros setores, se houver;

III - assegurar a boa assistência dos pacientes na enfermaria;
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IV - procurar, sempre que possível, a resolutividade precoce dos casos;

V - orientar os residentes da especialidade, em atendimento a pacientes do
hospital, com supervisão e orientação sobre as condutas a serem tomadas, contribuindo no ensino e
formação de profissionais da área de saúde.

 

CAPÍTULO V

ENSINO E TREINAMENTO

Art. 12 Caberá ao Departamento de transplante renal e nefrologia organizar
o Programa de Residência Médica em Nefrologia, oferecido pelo Hospital Municipal São José.

 

Art. 13 A supervisão do programa de residência médica de nefrologia deve ser
exercida por um membro do departamento, indicado pelo conjunto dos membros do Departamento,
eleito por maioria simples e designado por ato do Diretor-Presidente do Hospital Municipal São
José.

 

Art. 14 A eleição se fará em voto secreto, entre os nomes previamente inscritos,
com a apuração concluída em seguida. 

Parágrafo único. Em caso de empate nas eleições, serão observados os seguintes
critérios para desempate:

I - O que apresentar maior tempo como médico efetivo.

II - O mais idoso.

 

Art. 15 Para ser supervisor do Programa de Residência em Nefrologia, o médico
deverá: 

I - ser membro efetivo do Corpo Clínico;

II - Ter atuado na instrução de residentes,  nas dependências do HMSJ, pelo
tempo mínimo de três anos, em transplante renal, aulas, visitas a beira-leito, ambulatório, em
conjunto com os residentes. 

III - Ter experiência técnica comprovada no transplante renal, em todos seus
aspectos: transplante com doador vivo, doador falecido, no preparo e seleção dos doadores (vivo e
falecido), no preparo do paciente receptor de transplante, no seguimento do pós operatório imediato
e manejo de suas complicações, no seguimento de longo prazo e complicações tardias do
transplante. 

Parágrafo único. O cumprimento dos incisos II e III será comprovado por meio
de censo oficial de cirurgias realizadas no período de um ano e uma declaração emitida pela
Diretoria Técnica do Hospital.

 

Art. 16 O programa deve seguir as normas da Comissão de Residência Médica
(COREME) do Hospital Municipal São José e da Comissão Nacional de Residência Médica
(CNRM).
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Art. 17 Todas as atividades do Programa de Residência Médica são
obrigatoriamente realizadas sob orientação e supervisão de um preceptor responsável.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 18 As alterações do regimento poderão ocorrer pela aprovação da maioria
simples dos integrantes do Departamento de Transplante Renal e Nefrologia, em reunião convocada
para este fim.

 

Art. 19 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2025, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024894943 e o
código CRC CD61A0D8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

 

Portaria nº 190/2025

 

A Diretora Executiva da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, e ainda de acordo com os Decretos nº 32.226 e 32.227 de 06 de julho de 2018 e das
Instruções Normativas Conjuntas nº 30 e 31/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e
da Secretaria da Fazenda,  resolve:

 

Art. 1º - Designar os membros para compor a  Comissão de Gestão e Controle
de Despesas para pagamento Diversos - Ano 2025, ficando assim constituída:

 

Fiscais da Unidade de Controle e Gestão

Titular

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511
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Suplente

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Fiscais Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

          

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações em sua respectiva área, para autuação de processo SEI, juntada de documentos,
conferência, realizar o movimento em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda
para pagamento.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2025, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928387 e o
código CRC 3E98350E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 360/2025 - SED.GAB 

Joinville,  24 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Clarise dos santos Seganfredo, matrícula 35854 e Renata  Athanasio de Souza,
matrícula 40894, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cristiane Costa Alves Tomasi, matrícula  48692 e Sandra Beatriz Eli Horn,
matrícula 36355, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora JANAINA SARMENTO, matrícula 61515.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024924582 e o
código CRC 03DA56E4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 362/2025 - SED.GAB  

 

Joinville, 24 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º – NOMEAR

 

Os servidores Roselia Elaine Curvello de Moura, matricula  36121 e Rosita Coelho de Castro,
matrícula 18062, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Pamela Bruna Coelho Amoras, matrícula 46608 e  Silvana Farias Correa,
matrícula 36079, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ANDREIA MENDES MARIANO, matrícula 60754. 

 

Art. 2º – Revoga-se a PORTARIA Nº  015/2025 - SED.GAB, de 31/01/2025  e a Errata SEI Nº
0024433081/2025 - SED.NAD,  de 10/02/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024924931 e o
código CRC 813B1EB6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 56/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da  terceira avaliaçã
o de desempenho no Estágio Probatório do servidor  ELAINE FERREIRA ALVES FERRAO,
matrícula 56045, os servidores:

 

Ermeson Cardoso, matrícula 51133, indicação dos servidores da área;

Odiceia Aparecida Bueno Kreutzfeld, matrícula 44284, indicação dos servidores
da área;

Roberto Rivelino da Silva, matrícula 39875, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sarah Caroline Fernandes Cardoso, matrícula 52559, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 05/04/2024, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020596996 e o
código CRC 59A0DABB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 363/2025 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Alfredo Germano Henrique Hardt.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Carla Helena Corrêa da Sila Wiggers  -
matrícula: u46343; Natalia Maria Schulze Buttke - matrícula: u39745 e  Adriana Moreira - u39737,
para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Alfredo Germano Henrique Hardt.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº PORTARIA Nº 399/2023 - SED.GAB , de
15/05/2023.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

41 de 140

Nº 2680, segunda-feira, 24 de marÃ§o de 2025



 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925281 e o
código CRC 18D2F8BC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 364/2025 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do CENTRO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALEGRIA DE
VIVER.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Juliana Blauth de Mattos,matricula
27952; Sandra Regina Caetano Costa, matricula 21605 e Andrea Terezinha da Silva de Almeida,
matricula 14984, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALEGRIA DE VIVER.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.
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Art. 4º Revoga-se a Portaria nº Nº876 /2024 - SED.GAB, de  21/06/2024.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925674 e o
código CRC 4F377D38.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 89/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JAQUELINE NOVAK ROSA BORGES,
matrícula 61210, os servidores:

 

ROSANE SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula 41542 indicação dos
servidores da área;

THAYNE DIAS BELO DA COSTA, matrícula 46497, indicação dos
servidores da área;

SHIRLEI VICENTE, matrícula 56923, indicação do dirigente máximo do
órgão;
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 19/03/2025, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024886975 e o
código CRC E67A01A6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 365/2025 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Monsenhor Sebastião Scarzello.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Ilma de Souza Alves - matrícula: 40829;
Daniela Fioriti Liberatori - matricula: 46557; Rita de Cassia Prim - matrícula: 39491 e Maria
Fabiane Souza Israel - matrícula: 20869, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola Municipal Monsenhor Sebastião Scarzello.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art.4 º  Revoga-se a Portaria nº PORTARIA Nº 409/2024 - SED.GAB , de
25/04/2024.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024927487 e o
código CRC 186FB830.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 96/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) EDUARDA LARYSSA V TILLMANN,
matrícula 61310,  os servidores:

 

DANIELE KRUTSCH, matrícula 47705, indicação dos servidores da área;

ROSELAINE ELISA RADTKE, matrícula 40328, indicação dos servidores da
área;

GRAZIELI KMIECIK, matrícula 40551, indicação do dirigente máximo do
órgão;

CAROLINA SANTANA MAFRA, matrícula 50316, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 21/03/2025, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024900773 e o
código CRC 0DA07232.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 218/2025

 

Homologa Progressões

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em conformidade com os arts. 21 a 24 da Resolução nº 12/2013 de
01/11/2013 e conclusão apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional, nomeada pela
Portaria nº 048/2025,

 

Resolve:

 

Art. 1º Homologa Progressão, a contar de fevereiro de 2025, aos servidores do
Quadro Permanente de Pessoal desta Casa:

 

- Rinaldo Barbosa Amaral, do nível “H” para o nível “I”, no cargo de Operador
de Audio e Video;

- Cecilia Cunha de Oliveira, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de
Secretario Legislativo;

- Jonilse Driana Albuquerque Schreiner, do nível “I” para o nível “J”, no cargo
de Secretario Legislativo.

 

Art. 2º Revoga a portaria nº 171, de 18 de fevereiro de 2025.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 24 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/03/2025, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933673 e o
código CRC 7225ED1A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 369/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 254/2025, firmado entre o Município de
Joinville e o Serviço Social da Indústria - SESI.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 254/2025, firmado entre o Município de Joinville e o Serviço Social
da Indústria - SESI, cujo objeto refere-se à Contratação por Serviço Social da Indústria
(SESI) para oferta de oficinas de atividades escolares e trilhas aprendizagem, no contra turno, para
alunos do 6° ao 9° Anos do Ensino Fundamental da rede municipal de ensino.

 

Fiscal Requisitante:

Sirlene Sepka Dresch – Titular

Denise Maria Rengel – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Josiani Souza – Titular
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Juliana da Silva Alano – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls – Titular

Louise da Rocha Vieira Moraes – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de março de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024935999 e o
código CRC 5BE28E8D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 361/2025 - SED.GAB 

Joinville, 24 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Clarise dos santos Seganfredo, matrícula 35854 e Angelica de Borba Rosa
Deunizio, matrícula  21813, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cristiane Costa Alves Tomasi, matrícula 48692 e Sandra Beatriz Eli Horn,
matrícula  36355, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora OHANA NEVES DE SOUSA SOARES, matrícula 61126.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024924682 e o
código CRC C1F7DC15.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 368/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 250/2025, firmado entre o Município de
Joinville e a Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial - SENAI.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 250/2025, firmado entre o Município de Joinville e a Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, cujo objeto refere-se à contratação por Serviço
Nacional  de Aprendizagem Industrial (SENAI) para oferta de oficinas de atividades escolares
e trilhas aprendizagem, no contraturno, para alunos do 8° e 9° Anos do Ensino Fundamental da
rede municipal de ensino.

 

Fiscal Requisitante:

Sirlene Sepka Dresch – Titular

Denise Maria Rengel – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Josiani Souza – Titular

Juliana da Silva Alano – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls – Titular

Louise da Rocha Vieira Moraes – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de março de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024935966 e o
código CRC 0ED60639.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

 

PORTARIA Nº 189/2025
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Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0024911418/2025 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: F &C AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
Protocolo: nº 7158 de 26/02/2025
Autorização: nº 031
 

PARA

Autorizatário Transferido: C&A TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 21/03/2025, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024912365 e o
código CRC 822AE885.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 220/2025

 
Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,
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uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 25
de março de 2025:

 

- Paulo Ricardo Godoi Ibarra Lemes, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Wilian Tonezi.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 24 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/03/2025, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024937488 e o
código CRC F4221086.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 367/2025 - SED.GAB

 

Torna pública a Lista de Itens/Serviços Permitidos
para aquisição no Programa Dinheiro na Escola,
da Secretaria Municipal de Educação.
 

O Secretário Municipal de Educação de Joinville, no exercício de suas
atribuições,
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RESOLVE,

 

Art. 1° Torna pública, de acordo com o parágrafo 4° do art. 11 do Decreto Nº
52.153, de 16 de janeiro de 2023, que dispõe sobre o Programa Dinheiro na Escola, a Lista de
Itens/Serviços Permitidos pela Secretaria de Educação de Joinville para aquisição através do
programa, sem a necessidade de anuência desta.
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Brinquedos e Jogos
Pedagógicos -
CUSTEIO

Ábaco
Alfabeto móvel
Alinhavo
Bandinha rítmica
Barraca Infantil
Bicicleta de equilíbrio
Blocos de encaixe
Bonecas de pano ou plástico
Brinquedos de montar e de encaixe
Brinquedos para bebê (tapete de atividades interativas, andador musical,
brinquedo interativo didático, livro de banho, mega blocks, blocos de bebê
para montar, bolinhas de estimulação sensorial, tátil.)
Caixa registradora
Carrinhos de metal e de madeira
Chocalhos
Dinossauros
Engrenagens divertidas
Espaguete flutuador
Esquema corporal (de brinquedo)
Jogos da memória, quebra cabeças, dominó, uno, tangran, equilibrista,
ludo, trilha, sequência lógica.
Jogo de boliche
Jogos de tabuleiro
Fantoche
Kit médico, ferramentas, educação no trânsito, animais da fazenda, formas
geométricas, frutinhas, feirinha.
Lousa magnética
Lupas
Mini tábua de passar roupa
Motoca, triciclo
Panelinhas de plástico ou de metal
Patinete
Perna de pau
Peteca
Pipas
Roupinhas de boneca
Sacolas alfanuméricas
Teatro de contação de histórias
Torre de hanói, inteligente, legal

Adubo
Argila
Árvores
Carrinho floreira
Casca de pinus
Chips
Condicionador de solo
Ferramentas de jardim
Fertilizantes
Flores
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Jardinagem -
CUSTEIO

Grama
Grama sintética
Manta de bidim
Mudas (arvores, flores, hortaliças e outros)
Pisante de concreto
Pedras tipo seixo, miracema e dolomita
Regador
Sementes
Separador de grama e jardim
Substrato
Suporte para plantas
Terra (adubada, pronta, preparada, barro, afins)
Tostão
Vaso de plantas para jardim (plástico)
Alicate de poda
Tesoura de poda
Ração para peixe
Feno

Ferramentas e
Materiais de
Pequenos Reparos -
CUSTEIO

Adaptador para torneira
Arruelas
Assento sanitário
Bandeja de pintura
Broca
Brocha
Bucha
Cabo rolo
Cadeados
Caixa descarga
Corante/Pigmentos para tintas
Disco diamantado
Dobradiça
Engate flexível
Engate para mangueira
Enrolador de mangueira
Enxada
Fechadura
Fecho de bico de papagaio
Ferramentas de pequenas manutenções (chave philips, martelo, alicate,
etc.)
Ferramentas de jardim
Filtro de água para bebedouro
Filtro de linha 
Fita isolante 
Gesso
Grelha de boca de lobo
Lâmpadas internas e externas
Lixas
Lonas
Madeira (pequenos reparos)
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Mangueira acima de 20 mt
Mão francesa
Niple
Pá
Parafusos
Pincel chato
Pincel rolo
Plug
Porcas
Pregos
Puxador
Ralo para pia
Regador
Réguas - extensão
Serrote
Sifão
Silicone
Suporte para mangueira
Rolo de espuma para pintura
Torneiras
Verniz

Material Pedagógico
e Administrativo -
CUSTEIO

Banner (mediante autorização da SECOM)
Display acrílico A3 e A4
Grampo para grampeador de tapeçaria
Refil para plastificadora
Suporte para notebook
Material Dourado

Material Pedagógico
e Administrativo -
CAPITAL

Encadernadora
Globo Terrestre
Guilhotina
Grampeador de parede (tapeçaria)
Mapa Político/Físico
Plastificadora
Porta banner
Relógio de parede

Material Esportivo -
CUSTEIO

Jogos de tabuleiro
Cordas
Cano para fazer bambolês e conexão
Raquete e bolinhas de frescobol
Bolas de borrachas (tamanhos diversos)
Materiais para atletismo (peso, dardo e disco)
Mini barreira de atletismo

Eletrônicos -
CUSTEIO

Adaptador wifi
Cabo de áudio
Cabo HDMI maior que 5m
Cabo VGA
Mouse

Eletrônicos - 
Caixa de som
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Eletrônicos - 
CAPITAL

Rádio
Suporte para caixa de som (tripé e parede)
Teclado

Serviços
Emergenciais -
CUSTEIO

Chaveiro e cópia de chave
Codificação de controle
Manutenção de cortinas
Manutenção de carrinho de recarga
Manutenção de lago
Pintura para pequenos reparos e pedagógicos

Ferramentas -
CAPITAL

Carrinho de mão
Escada até 6 degraus
Parafusadeira
Furadeira

Mobiliário em geral -
CAPITAL

Quadros de gestão à vista de acrílico
Quadro magnético
Cortinas de tecido para salas de aulas, biblioteca/infoteca, espaço maker,
laboratório de Ciências e sala de atendimento educacional especializado
(AEE)
Cortina toldo/rolo para espaços externos
Persianas para salas de aula

 

Art. 2º  Revoga-se a Portaria nº 376/2024 - SED.GAB, de 19 de abril de 2024.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928929 e o
código CRC 0B129600.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 222/2025
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Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 11/2025, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, cujo objeto é o FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO E
VÍDEO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, a partir do início de sua
vigência, nos termos que seguem:

 

Fiscalização Técnica Fiscalização Administrativa Gestor

Odil Bernstorff Neto
Claudinei Dias

 
 

Suplente
Luiz Alves Castanha

Glaci Terezinha de Borba Estevão
 

Suplentes
Carllos Eduardo Pipino

Juliana Hinghaus Takahashi
Luciana Fornazari

Mateus Scotti Ossemer
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Ralf Benkendorf
 

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 24 de março de 2025.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/03/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024937448 e o
código CRC 11E9299E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 221/2025

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 10/2025, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, cujo objeto é o FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO E
VÍDEO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, a partir do início de sua
vigência, nos termos que seguem:
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Fiscalização Técnica Fiscalização Administrativa Gestor

Odil Bernstorff Neto
Claudinei Dias

 
 

Suplente
Luiz Alves Castanha

Carllos Eduardo Pipino
 

Suplentes
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Luciana Fornazari

Mateus Scotti Ossemer
Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann

Ralf Benkendorf
 

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 24 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/03/2025, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024937413 e o
código CRC 4CD7C447.
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PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

Constitui a Comissão Especial de Licitação para
recebimento, análise e julgamento das propostas das
licitações nas modalidades de seleção baseada
no método SQC definido nas políticas do Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID.

PORTARIA Nº 3484/2025.
 
 

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições legais, de acordo com o Estatuto Social Consolidado
da Companhia Águas de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º Constituir a Comissão Especial de Licitação para recebimento, análise e julgamento das
propostas das licitações nas modalidades de seleção baseada no método SQC definido nas políticas
do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

 

Art. 2º A Comissão fará a análise da contratação: MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº
001/2025 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E TREINAMENTO
RELACIONADOS AO TEMA EQUIDADE DE GÊNERO E DIVERSIDADE, NA
COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE.

§ 1º A Comissão a que se refere o Caput deste artigo tem a seguinte composição: 

Presidente: Marcos Henrique de Almeida Pires, matrícula: 470.

 

Membros Efetivos: 

Adriana Falcao Loth, matrícula: 512.

Alessandra Oechsler, matrícula: 523.

Fernanda Andreia de Azevedo Stolf, matrícula: 559.

 

Membros Suplentes: 

Joao Abeid Filho, matrícula: 694.

Adriana Felipe dos Santos, matrícula: 554.

Eduardo Flores, matrícula: 1479.

 

 § 2º Os funcionários acima mencionados, por sua vez, no exercício da atribuição
de membro da Comissão Especial de Licitação de que trata o o caput do artigo não implicara
exclusividade do funcionário, nem será adicionalmente remunerado, cumulando assim
as atribuições da comissão com as de seu cargo de origem. 

§ 3º A Presidência da Comissão poderá ser substituída por
qualquer membro desta Comissão, observada a ordem sequencial estabelecida no § 1°.
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Art. 3º A Comissão terá por atribuições a análise de documentos para lista curta, recebimento e
julgamento das propostas e se extinguirá com a adjudicação pela Autoridade Competente. 

 

Art. 4º A Comissão, se necessário, e em face de eventual complexidade da matéria licitada, poderá
contar com o apoio de pareceres de especialistas.

 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/03/2025, às 13:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024924392 e o
código CRC 85CDAABE.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 062/2025/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
022/2025/SEHAB SEI nº0024480478 publicada em 12/02/2025, 03 (três) famílias, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO BOA
VISTA III". A área regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº.0014902856,
corresponde a a 641 (seiscentos e quarenta e um) lotes. Totalizando-se, neste ato, 274 (duzentos e
setenta e quatro) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Retificar dados de beneficiários da  Portaria nº 108/2024/SEHAB SEI n
º0022213052 ,  conforme anexo SEI nº 0024868211

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°0024868219. para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 4º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria n.º 018/2022/SEHAB, disponível no documento SEI n.º 0012285502.
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Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 21/03/2025, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024914612 e o
código CRC 37422E66.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 19/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JANOS VALERY GYURICZA,
matrícula 61120, os servidores:

 

Thays Daiane Almeida, matrícula 48491, indicação dos servidores da área;

Jucilene de Oliveira Pereira da Costa, matrícula 55465, indicação dos
servidores da área;

Isabella Rita do Amaral Saragiotto Nieri, matrícula 37566, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Oziane Nardes da Silva , matrícula 48607, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 18/03/2025, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024856245 e o
código CRC AF6CD4E9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DMED

PORTARIA Nº 258/2025/HMSJ
 

 

Designa os membros da Comissão de Revisão de
Óbitos do Hospital Municipal São José.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Revisão de Óbitos do Hospital
Municipal São José:

Dra. Ana Letícia Dalcin Lago, matrícula n° 70700 – Presidente;
Maria Eduarda Alves da Rocha, matrícula n° 00922 - secretária;
Aline Rosana Lopes, matrícula n° 78988 - membro;
Rosimere Barbosa Gomes Utpadel Luiz, matrícula n° 77566 –
membro;
Dra. Simone Beatriz Stopassolli, matrícula n° 66822 - membro.

Art. 2º - Revoga-se a PORTARIA Nº 859/2024/HMSJ, de 06 de setembro de
2024.

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 07:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024895701 e o
código CRC ECBA4586.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 061/2025/SEHAB

Altera anexo da Portaria nº 160/2024  SEHAB, em detrimento a atualização cadastral dos
beneficiários.

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Retificar o anexo SEI nº0022637355  da PORTARIA
160/2024 SEHAB.GAB/SEHAB.NAD SEI nº.0022698894 conforme anexo SEI nº .0024810413

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 21/03/2025, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024911593 e o
código CRC AD1679FC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA Nº 274/2025

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA NO HOSPITAL SÃO
JOSÉ

 

O Diretor Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de
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suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Carolina Ferreira Maurer Bock, matrícula
91.344, da Função gratificada de Líder de Área Médica da Clínica Médica, a partir de 10 de
março de 2025, considerando o art. 121 da Lei Complementar nº 266/2008;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 10/03/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2025, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024926695 e o
código CRC 7F7F6F4E.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0024910463/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados a
Homologação, com base no que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de
Licitações e Contratos - RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025,
destinada à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ACESSO À REDE
MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET) COM LINKS DEDICADOS E
FIREWALL, bem como o julgamento efetuado pela CPL à empresa classificada e seu respectivo
valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, em especial na hipótese de: (...) II - contratação dos seguintes
serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de notória especialização (...).

CONTRATADA: ALGAR SOLUCOES EM TIC S/A , inscrita no CNPJ sob o nº
 05.872.814/0001-30, estabelecida na Avenida Professor Vicente Rao, n. 1262. CEP 04.636-001.
São Paulo/ SP.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 558.

DATA: 21/03/2025.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) meses.
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PRAZO DE VIGÊNCIA: 33 (trinta e três) meses.

VALOR: R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 21/03/2025, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/03/2025, às 11:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/03/2025, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 21/03/2025, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024910463 e o
código CRC 74ADF4E2.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0024924234/2025 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Termo de Inexigibilidade de Licitação 008/2025 SEI 0024913858 - Processo
SEI 25.0.078429-5, da Lei nº 14.133/21:

 

CONTRATADO: BANCO BRADESCO S.A.

CNPJ: 60.746.948/0001-12

OBJETO: Contratação de instituições financeiras ou bancárias, cooperativas, seguradoras e outras
pessoas jurídicas, legalmente autorizadas, interessadas em conceder empréstimos, financiamentos,
seguro de vida, planos de saúde e odontológico, mediante consignação em folha de pagamento dos
servidores aposentados e pensionistas, com benefícios administrados e pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, conforme
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

REFERENTE:  Artigo 74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021.
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A contratação se dará sem ônus financeiro ao IPREVILLE, servidor aposentado ou pensionista, ou
às empresas Credenciadas.

Haverá repasse à credenciada contratada, dos valores descontados em folha de pagamento, relativo
aos serviços consignados contratados pelo servidor aposentado e pensionista do IPREVILLE, sem
ônus financeiro ao Instituto.

 

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2025, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024924234 e o
código CRC F82D8997.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024931285/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNA DE LIZ NEITZKE MACKEDANZ no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

69 de 140

Nº 2680, segunda-feira, 24 de marÃ§o de 2025



Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 12:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024931285 e o
código CRC 51724873.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024928139/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA VALERIA EVANGELISTA
DA SILVA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil - 200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 10:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928139 e o
código CRC B7CAE22E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024926301/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE CORREA DAS GUPTA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 09:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024926301 e o
código CRC A5BD3A38.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024927087/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRELLY DA SILVA OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024927087 e o
código CRC 79A171A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024927318/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE DE SOUZA SANTIAGO no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024927318 e o
código CRC A083C583.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024928235/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERIDIANA MEDEIROS no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 11:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928235 e o
código CRC 3266BAA6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024928499/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELITA AMARAL DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil - 200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 11:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

75 de 140

Nº 2680, segunda-feira, 24 de marÃ§o de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928499 e o
código CRC 07ECFC20.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024928599/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor DEORGELIS ROSSO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0351 - Médico Plantonista Intensivista - HMSJ, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 11:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928599 e o
código CRC 467BFE31.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024929878/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA ANGELO DE MENDONCA
FILETI no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0394 - Médico Plantonista
Neurologista - HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024929878 e o
código CRC C169CC6C.
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Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CAROLINE DE ASSIS PARREIRA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 08:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024924212 e o
código CRC 1BCEE4BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024928809/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA BANDEIRA DA COSTA
CARDOZO no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil - 200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 11:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928809 e o
código CRC A36B0F8C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024930003/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA SCHMITT TREVISAN no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0394 - Médico Plantonista Neurologista -
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HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 12:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024930003 e o
código CRC 7AE027DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024924362/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE FERREIRA DE CASTRO NETO no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
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anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 08:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024924362 e o
código CRC 8CC17FBD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024927519/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IDALINA BEATRIZ MINELLI no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 10:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024927519 e o
código CRC E975E70C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024927651/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDIVALDO FERREIRA GALISA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0833 - Professor de Língua Inglesa, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 10:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024927651 e o
código CRC 7FA870F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024928839/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRE POSSAMAI DELLA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0660 - Médico Plantonista Neurocirurgião - HMSJ,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024928839 e o
código CRC 8F8CAB17.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024930131/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DARA LUCAS DE ALBUQUERQUE no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0394 - Médico Plantonista
Neurologista - HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 12:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024930131 e o
código CRC 27D4D36C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024924546/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO DE SOUZA BUENO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024924546 e o
código CRC 3A94953B.
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Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS PAWLAK CONSOLARO
DA SILVA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil - 200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 10:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024926619 e o
código CRC F457F213.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024930529/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARILAINE REZENDE DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 12:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024930529 e o
código CRC F0B23A60.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024924823/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELISA ALVES RAMOS ZIN no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024924823 e o
código CRC C5029E5B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024930392/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANA NELSIA KREFF no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
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dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 12:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024930392 e o
código CRC 7C1F2397.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024930689/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REJANE DUARTE no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 12:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024930689 e o
código CRC 7C41FDE2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024931172/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLEIDE JOSEANE PIRES no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 12:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024931172 e o
código CRC 71216A33.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024924951/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RENATO VIANNA BOTELHO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico de Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024924951 e o
código CRC 65567885.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024926882/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALDEANE COSTA DA SILVA CHAVES no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua
Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024926882 e o
código CRC 7097FE3D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024930850/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LISMARI VOLTOLINI no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024930850 e o
código CRC CC469CEF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024925102/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JUCELINO CORREIA MENEZES no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 09:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925102 e o
código CRC EDC9F070.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024925240/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THAYNARA CAROLINE BACCA DOS
PASSOS no Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente
Administrativo, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 09:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925240 e o
código CRC 44C3D36E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024931408/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CECÍLIA MELQUÍADES DE SOUSA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 12:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024931408 e o
código CRC 979CCBC9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024925367/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCIO ROBERTO DIAS no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925367 e o
código CRC A3E1122A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024931643/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MSRCELA GUIMARAES CARIAS DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0143 - Odontólogo
Plantonista, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024931643 e o
código CRC E764E58B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024932199/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CAROLINE DE SOUZA NETTO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 6025 - Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 13:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024932199 e o
código CRC A247A76A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024932776/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TANIA MARIA ZIELSDORFF no Processo
Seletivo - Edital 005-2024-SGP no Cargo 0019 - Assistente Cultural - Monitor de
Museus, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 13:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024932776 e o
código CRC 5FE304C0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024932945/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VANESSA MATZNER SCATENA VALERIO no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0015 - Arquiteto, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 14:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024932945 e o
código CRC 1FBB658F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024925803/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JONAS ROGERES DA SILVA no Concurso
Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0806 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS DA
RELIGIÃO, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024925803 e o
código CRC A3E0EF5B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024933124/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDERSON NUNES MENDES no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0031 - Contador, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 14:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933124 e o
código CRC 3F9C75F9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024933378/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL GUSTAVO REINERT no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0013 - Analista de Tecnologia de Informação,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 14:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933378 e o
código CRC DD7540D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024933593/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTIANE BEATRIZ VERA RODRIGUES no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2025, às 14:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024933593 e o
código CRC 12E4D5F1.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 15/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: IVANIR LUIZ BORTOLINI

CNPJ: 79.396.198/0001-24

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 71.00.00

Endereço: Rua Senador Nilo Coelho, nº 121

Bairro: Costa e Silva
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CEP: 89.219-340

Inscrição Imobiliária: 13.30.01.92.2421 e 13.30.01.92.2422

Responsável Técnico: Camila Cristina Colares

Registro profissional: CREA-SC nº 128218-7-SC

ART: 9674772-0

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises
SAMA.UAT 0024744664 e SAMA.UAT 0024841289, declara a viabilidade de funcionamento de
uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E
PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, instalada em um terreno com área total de
1.041,79 m², contendo aproximadamente 1.041,79 m² de área útil e 435,01 m² de área
construída, registrado na matrícula de nº 129.188 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
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autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 20/03/2025, às 10:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024841581 e o
código CRC 756513C6.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024900643/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR os
itens 57 e 58 (44926 - DESUMIDIFICADOR DE AMBIENTE Com reservatório com no mínimo
3 litros, para ambientes de até 300 m³) do Pregão Eletrônico nº 007/2025 - UASG 453230,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, conforme solicitado pela Área de Unificação de
Compras da Secretaria de Administração e Planejamento através do Memorando SEI nº
 0024863212/2025 - SAP.ARC.AUN.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024900643 e o
código CRC 965FA184.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024852044/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 183/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90183/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada em
prestação de serviço de confecção de materiais gráficos, a serem utilizados pelo setor dos
Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e
valor unitário, quais sejam: C2VENDAS LTDA - Item 2 - R$ 0,30. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2025, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024852044 e o
código CRC 74A568E5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0024913265/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ Nº 004/2025, destinado à EXECUÇÃO DE OBRAS DE DEMOLIÇÃO E
RECONSTRUÇÃO DA CAIXA DE REGISTROS DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA 3.1 B-
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09, NO MUNICÍPIO JOINVILLE/SC, bem como o julgamento e efetuado pela Comissão
Permanente de Licitações - CPL, à empresa vencedora em seu respectivo valor Global, qual seja:

EMPRESA: SANTOS TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA,
CNPJ 50.258.580/0001-90

VALOR GLOBAL:  R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/03/2025, às 08:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/03/2025, às 08:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/03/2025, às 13:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024913265 e o
código CRC FBC8629F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024895336/2025 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 102/2025, Portal de Compras do Governo Federal
nº 90102/2025, UASG 453230, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
gêneros HORTIFRUTIGRANJEIROS, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: A.V. COMERCIO ATACADISTA LTDA, Item 01 – R$ 5,11; Item 02 – R$ 4,37;
Item 03 – R$ 9,99; Item 05 – R$ 10,23; Item 06 – R$ 4,79; Item 07 – R$ 4,34; Item 08 – R$ 4,85;
Item 09 – R$ 13,80; Item 10 – R$ 5,08; Item 11 – R$ 6,89; Item 12 – R$ 5,40; Item 13 – R$ 12,40;
Item 14 – R$ 11,29; Item 15 – R$ 6,46; Item 16 – R$ 5,40; Item 17 – R$ 7,87; Item 18 – R$ 5,35;
Item 19 – R$ 7,25; Item 20 – R$ 3,04; Item 21 – R$ 8,90; Item 23 – R$ 4,95; Item 24 – R$ 5,00;
Item 25 – R$ 14,50; Item 26 – R$ 6,15 e Item 27 – R$ 13,00. Informa-se que os Itens 04 e 22
restaram FRACASSADOS. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024895336 e o
código CRC 5816F189.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024916948/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90016/2025, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE SONDAS DE OD E CAP PARA A SONDA DE OD, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, a empresa vencedora e seus respectivos valores,
quais sejam:

EMPRESA: TECNOLOG ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES TÉCNICAS LTDA;
CNPJ 89.401.335/0001-25

Item Código Nome Quantidade
Unidade
de
Medida

Valor
Unitário

1 19688 SONDA OXIGÊNIO DISSOLVIDO,
CABO MÍNIMO 10M

5 Unidade R$
12.260,00

2 27172 CAP DE REPOSIÇÃO PARA SONDA DE
OXIGÊNIO DISSOLVIDO

5 Unidade R$
1.850,00

3 22190 CONTROLADOR DIGITAL
MULTIPARÂMETROS

5 Unidade R$
2.750,00

VALOR GLOBAL: R$ 84.300,00 (oitenta e quatro mil e trezentos reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/03/2025, às 08:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/03/2025, às 08:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/03/2025, às 13:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024916948 e o
código CRC C0129886.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024897179/2025 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 080/2025, UASG 453230, destinado ao  Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de cadeiras, longarinas e banquetas, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando os objetos licitados às empresas vencedoras em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES,
Item 01 - R$ 149,53 e Item 02 - R$ 149,53; JG MOBILIARIOS LTDA, Item 03 - R$ 186,00 ,
Item 04 - R$ 186,00, Item 09 - R$ 349,00, Item 10 - R$ 349,00, Item 11 - R$ 88,00, Item 12 - R$
88,00, Item 13 - R$ 88,00, Item 14 - R$ 88,00, Item 15 - R$ 79,00, Item 16 - R$ 79,00, Item 17 -
R$ 79,00, Item 18 - R$ 79,00, Item 52 - R$ 635,00 e Item 53 - R$ 635,00; BRASIL
POLTRONAS E CADEIRAS LTDA, Item 06 - R$ 335,85, Item 07 - R$ 335,85. Item 08 - R$
312,12, Item 21 - R$ 144,12, Item 22 - R$ 144,12, Item 23 - R$ 144,12, Item 24 - R$ 144,12 e
Item 45 - R$ 430,00; THAIS DE AZEVEDO FREIRE DA SILVA, Item 25 - R$ 640,00, Item 26
-  R$ 640,00 e Item 27 - R$ 590,00; UNIBRASIL COMERCIO DE MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA, Item 19 - R$ 90,00, Item 20 - R$ 90,00, Item 28 - R$ 587,95, Item 46 - R$
262,33, Item 47 - R$ 262,33, Item 48 - R$ 269,48, Item 49 - R$ 269,48, Item 50 - R$ 454,90, Item
51 - R$ 454,90, Item 54 - R$ 785,90 e Item 55 - R$ 785,90; FRANKE CADEIRAS LTDA, Item
29 - R$ 389,00, Item 35 - R$ 900,00, Item 36 - R$ 900,00, Item 37 - R$ 820,00 e Item 38 - R$
820,00;  ATENA COMERCIO COMPRA E VENDA LTDA, Item 30 - R$ 350,00, Item 31 - R$
327,99, Item 32 - R$ 327,99, Item 33 - R$ 600,00, Item 39 - R$ 318,98 e Item 40 - R$ 318,98; H S
DE MORAIS - COMERCIO, Item 34 - R$ 567,99, Item 41 - R$ 193,99 e Item 42 - R$ 193,99; F
L MILKIEVICZ LTDA, Item 43 - R$ 75,00 e Item 44 - R$ 75,00 e MEDMED COMERCIO DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, Item 57 - R$ 565,19. Informa-se que os ITENS 05 e 56
restaram  FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2025, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

110 de 140

Nº 2680, segunda-feira, 24 de marÃ§o de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024897179 e o
código CRC 53F197B1.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0024915880/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
003/2025, destinado a EXECUÇÃO DE OBRAS DE ADEQUAÇÃO DA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) ESPINHEIROS, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC. No dia e hora determinados no edital foi aberta a sessão para acolhimento dos
invólucros porém não houve o comparecimento de nenhuma empresa resultando a
licitação DESERTA. Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no 
site  www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/03/2025, às 08:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/03/2025, às 08:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/03/2025, às 13:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024915880 e o
código CRC 4F21724B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024917226/2025 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.
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IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0158/2022 de inscrição imobiliária no 13-20-12-24-0970, matrícula 17.668,
2a Circunscrição, em nome de CONSTRUTORA E INCORPORADORA CORRÊA
MARTINS LTDA. foi CANCELADA. O imóvel em questão não mais se enquadra nos
termos definidos pelo da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de expedida averbação de
IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024917226 e o
código CRC 728546FA.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024916529/2025 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0072/2022 de inscrição imobiliária no 13-20-13-08-0220, matrícula 21.044,
2a Circunscrição, em nome de EDSON LUIS EVANGELISTA. foi CANCELADA. O imóvel
em questão não mais se enquadra nos termos definidos pelo da LC 524/2019 - Art. 6º,
inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de expedida averbação de
IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
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SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024916529 e o
código CRC 6910D558.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024916929/2025 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0089/2022 de inscrição imobiliária no 13-20-14-27-0041, matrícula 34.164,
3a Circunscrição, em nome de WALDIR JOSÉ SAMPAIO foi CANCELADA. O imóvel em
questão não mais se enquadra nos termos definidos pelo da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de expedida averbação de
IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024916929 e o
código CRC 13770C5A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024934976/2025 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 24 de março de 2025.

 

Em observância à Lei Complementar nº 336/2011 e ao Decreto nº 56.543/2023, a
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível
para consulta o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento VMG Aires
Indústria e Comércio de Climatização Ltda Rua Santa Catarina, nº 6000, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-vmg-aires-
industria-e-comercio-de-climatizacao-ltda-rua-santa-catarina-no-6000/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 24/03/2025, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024934976 e o
código CRC D72E525A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024916428/2025 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

IPTU Progressivo - Cancelamento
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A Notificação 0034/2022 de inscrição imobiliária no 13-20-13-34-88, matrícula 50.213,
2a Circunscrição, em nome de WECON EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA foi CANCELADA. O imóvel em questão não mais se enquadra nos termos definidos
pelo da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de expedida averbação de
IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024916428 e o
código CRC 2FB3518E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024917113/2025 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0157/2022 de inscrição imobiliária no 13-20-12-24-0940, matrícula 55.170,
3a Circunscrição, em nome de MARCELINO ADMINISTRAÇÃO DE BENS E HOLDING
FAMILIAR LTDA foi CANCELADA. O imóvel em questão não mais se enquadra nos
termos definidos pelo da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de expedida averbação de
IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024917113 e o
código CRC 497E5404.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024917371/2025 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0249/2022 de inscrição imobiliária no 13-20-23-13-0343, matrícula 55.980,
3a Circunscrição, em nome de HALSTEN INCORPORADORA LTDA foi CANCELADA. O
imóvel em questão não mais se enquadra nos termos definidos pelo da LC 524/2019 - Art.
6º, inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de expedida averbação de
IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 24/03/2025, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024917371 e o
código CRC 057318E4.
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ERRATA SEI Nº 0024911860/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 21 de março de 2025.

ERRATA A HOMOLOGAÇÃO E AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90010/2025

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, através da ERRATA 01, torna público para
conhecimento dos interessados, que foi realizada correção na Homologação e Aviso de
Homologação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2025 - objeto: REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, assim como se segue:

 

da Homologação e Aviso de Homologação, onde LÊ-SE: 

SANEPLAST MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA, CNPJ: 56.112.304/0001-03

Item
Código
(CAJ)

Unidade
de
Medida

Quantidade Especificação Técnica
Valor
unitário

7 17892 PC 400 CURVA 90º, ESGOTO, PVC, PB, LONGA,
JE, DN 150

R$
36,39

11 20306 UN 70
ADAPTADOR, PVC, PB, COLETOR
ESGOTO X ESGOTO PREDIAL, NBR
7362, DN 100

R$ 5,79

12 20493 UN 400 CURVA 90º, ESGOTO, PB, LONGA, NBR
7362, JEI, DN 100

R$
11,68

 

LEIA-SE:

SANEPLAST MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA, CNPJ: 56.112.304/0001-03

Item
Código
(CAJ)

Unidade
de
Medida

Quantidade Especificação Técnica
Valor
unitário

7 17892 PC 400 CURVA 90º, ESGOTO, PVC, PB, LONGA,
JE, DN 150

R$
36,39

11 20306 UN 70
ADAPTADOR, PVC, PB, COLETOR
ESGOTO X ESGOTO PREDIAL, NBR
7362, DN 100

R$ 5,79
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/03/2025, às 08:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/03/2025, às 08:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/03/2025, às 13:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/03/2025, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024911860 e o
código CRC 215E7A99.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 27/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: TOX PRESSOTECHNIK DO BRASIL- INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.818.222/0001-04

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou a esmaltação ou
imersão.

CONSEMA nº 98/17: 12.20.00

Endereço: Rua dos Portugueses, n° 2240   
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Bairro: Vila Nova

CEP: 89.2237-780

Inscrição Imobiliária: 09.33.14.68.6154

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Daniela Fachini

Registro profissional: CREA-SC n° 096449-6

ART: 9016925-5

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0024135295 e SAMA.UAT 0024710949, declara a viabilidade de operação de uma
empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS E
ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU GALVANOTÉCNICO
OU FUNDIÇÃO OU PINTURA POR ASPERSÃO, OU A ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO,
contendo aproximadamente 3.500 m² de área útil, 3.463,14 m² de área construída, instalada em um
terreno com 13.423,74 m², registrado na matrícula de nº 116.387 no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para dois sistema de tratamento de efluente sanitário, compostos
de fossa séptica seguido de filtro anaeróbio, caixa cloradora para desinfecção e caixa de inspeção.
Um para a área administrativa e outro para a produção.

3.1.2 Efluente líquido do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção. 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a limpeza dos sistemas de efluentes sanitários. Apresentar os comprovantes de limpeza.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e
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na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar Declaração de Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do 
Sistema de controle de movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente
com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL
e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. Deverá prosseguir com o monitoramento do PRAD junto ao Processo SEI nº 19.0.118307-3.
Periodicidade: SEMESTRAL.

3. Apresentar até 10/06/2027, vínculo de responsabilidade técnica para o acompanhamento dos
controles ambientais do empreendimento com validade, no mínimo, até o término de vigência
da LAO.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
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caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 17/03/2025, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024835804 e o
código CRC A16DE44E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 29/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

121 de 140

Nº 2680, segunda-feira, 24 de marÃ§o de 2025



Razão Social: CONDOMINIO RESIDENCIAL GARDEN VILA NOVA

CNPJ: 20.663.995/0001-88

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Joaquim Girardi, nº 998

Bairro: Vila Nova

Inscrição imobiliária: 09.23.24.86.0446

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Conrado Borges de Barros, CREA/SC 082999-5 - ART nº 9663119-4 

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI N° 0024640513/2025 e refere-se a viabilidade de operação de um
condomínio residencial contendo 20 unidades habitacionais (N.H.), no imóvel matriculado no 2º
CRI sob o n° 31.803, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para sistema de tratamento do tipo fossa séptica e filtro
anaeróbio.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a limpeza do sistema e apresentar comprovantes de destinação referente ao lodo
gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.
Prazo: Dentro de 30 dias e após, ANUALMENTE.

2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente (Resoluções
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CONAMA nº 430/2011 e CONSEMA nº 181/2021 e outras que venham a alterá-las ou
substituí-las).

4. Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei
Complementar nº 29/1996). 

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 20/03/2025, às 10:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024856647 e o
código CRC AC2E4795.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 30/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Posto Z-1 Ltda

CNPJ: 04.140.144/0001-02

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos flutuantes
e instalações de sistema retalhista, com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos.

CONSEMA: 42.32.00

Endereço: Rua Benjamin Constant, 2946

Bairro: Costa e Silva

Inscrição Imobiliária: 09.20.41.32.1150

CEP: 89217301

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Sergio Victor Olbrich

Registro Profissional: CREA-SC n° 058548-7 SC
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ART:  9513071-8  Data término: 09/02/2029

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta licença foi emitida segundo o Parecer Técnico SEI 0024876722 que autoriza o
funcionamento de um posto de abastecimento de combustíveis líquidos e gasosos,
lubrificação de veículos, lavação e loja de conveniências. O empreendimento apresenta
SASC (sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis), com volume total de
tancagem de 120.000 litros.

1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

- Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 438/2015;

- Deverá manter equipe de operação e manutenção local para o sistema de tratamento de
demais itens de serviço e infraestrutura previsto no empreendimento.

- Deverá ser atendida a Resolução CONAMA 430/2011 quanto ao lançamento em corpos
hídricos;

- Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento:
Loja de conveniência (lixo comum, reciclável), pista de abastecimento e área de troca de
óleo (lixo comum, reciclável, contaminado, embalagens de óleo usado) e lixeira final (lixo
comum, reciclável).

- A avaliação sobre o cumprimento das condicionantes de operação ocorrerá anualmente
e terá como parâmetro o Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de
Operação. Irão ser desconsiderados para fim de análise ambiental para
o cumprimento de condicionantes, documentos protocolados fora dos padrões do
referido Relatório, conforme instruções do item 2.1.

-A apresentação do Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de Operação deverá
ocorrer em prazo máximo de até 12 (doze) meses, a contar da emissão desta LAO.
Durante a vigência desta, os relatórios anuais deverão abranger todo o período de
operação. 

2.DO MONITORAMENTO

2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, nos quais deverão ser abordados
estritamente os seguintes assuntos nesta ordem:

2.1.1 Apresentação  de comprovantes e registro fotográfico de manutenção semestral dos sistemas
de controle ambiental (canaletas, sump de bomba, sump de tanques, etc). A manutenção das
válvulas de vapores deverá ser realizada por empresa especializada e os comprovante apresentados
juntamente com as demais manutenções;

2.1.2  Apresentação de comprovantes de limpeza trimestral dos Sistemas Separadores de Água e
Óleo e caixas de areia, apresentar cópia dos comprovantes;

2.1.3 Apresentação de análises semestrais da caixa separadora de água e óleo (SAO) para os
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parâmetros pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em suspensão, com coletas realizadas
no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema. Não serão admitidos relatórios cuja coleta for
realizada no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. A coleta deverá ser realizada por
profissional comprovadamente habilitado;

2.1.4 Apresentação de análises semestrais dos poços de monitoramento para os parâmetros BTEX
e PAH, acompanhada da cadeia de custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base
a resolução CONAMA 420/09;

2.1.5 Apresentação de discussão e interpretação semestral  dos laudos de análise dos sistemas
separadores de água e óleo, poços de monitoramento - informando as medidas de adequação
quando necessário, com ART sobre o relatório;

2.1.6 Apresentação de Inventário de resíduos semestral  fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, da FATMA. Os MTR deverão ser apresentados
conjuntamente e dispostos em ordem cronológica;

2.1.7 Apresentação de avaliação semestral  das condicionantes operacionais, quanto
à conformidade das condições e restrições da presente licença e demais aspectos da legislação em
vigor, acompanhado de registro fotográfico e das ART'S dos profissionais envolvidos;

2.1.8 Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

2.1.9 Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

2.2  Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

2.4  Apresentação anual de ART atualizada para acompanhamento dos controles ambientais;

2.5 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal 

3.0 Apresentar no prazo máximo de 30 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não
Conformidade Ambiental, caso seja constatada irregularidade ambiental/operacional, detalhando
as anomalias, acompanhado de comprovante/proposta de adoção de medidas cabíveis.

4.0 Outorga de recursos hídricos ou sua dispensa no prazo de vigência desta licença. 

 

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
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A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 20/03/2025, às 10:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024865932 e o
código CRC CEC15190.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 28/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CONTE DISTRIBUIDORA DE AÇOS SA

CNPJ: 78.262.169/0001-07

Atividade: Serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros recipientes metálicos e de
artigos de caldeireiro sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por
aspersão ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 11.60.02
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Endereço: Rua Plácido Affonso Rausis, n° 20

Bairro: Nova Brasília

CEP: 89.213-600

Inscrição Imobiliária: 13.10.32.50.2752

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Alexandre Bachtold

Registro profissional: CRQ nº 13200292

ART: 4424/2023

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0022531971 e SAMA.UAT 0024848535, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE PEÇAS ATRAVÉS DE CORTE E DOBRA
DE PERFIS DE FERRO E AÇO, contendo aproximadamente 6.600 m² de área construída, 9.500
m² de área útil, instalada em um terreno com área de 20.000 m², registrado na matrícula de nº
33.709 e no CRI da 2ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para a estação de tratamento de efluentes (ETE).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza da ETE sanitária. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência da ETE sanitária, com laudo conclusivo, em atendimento à
legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e
a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
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ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

3.2.6 OUTRAS CONDICIONANTES

1. Implementar plano de ação de correção do parâmetro em desconformidade no laudo
de eficiência da ETE conforme apresentado no documento SEI 0022869332.
Apresentar novo laudo comprovando a eficiência do mesmo.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

2. Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

3. O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4. Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

129 de 140

Nº 2680, segunda-feira, 24 de marÃ§o de 2025



-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 20/03/2025, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024849044 e o
código CRC 694436E2.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 33/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Nome: José Firmino

CPF: 194.263.139-15

Atividade: Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, residencial, serviços) localizados
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.
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CONSEMA: 71.11.07

Endereço:  Rua Waldemiro Jose Borges, nº 1095

Bairro: Boehmerwald

Inscrição Imobiliária: 13.10.04.69.1149

CEP: 89233-675

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho Marcos Aurelio do Nascimento,
CREA/SC 081571-6, ART nº 9149608-3

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0022120123, SAMA.UAT 0024658649 e SAMA.UAT 0024879532, e refere-se à
viabilidade de operação de um condomínio de uso misto (residencial e comercial) com 11
apartamentos e 03 salas comerciais, com 1.473,59  m² de área edificada, no endereço acima citado.

 

3.1-DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para sistema composto por tanque séptico, filtro
anaeróbio, tanque clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2-DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários
apresentar comprovantes de destinação referente ao lodo gerado, juntamente as
Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar  laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema,
com Vínculo de Responsabilidade Técnica. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente
(Resoluções CONAMA nº 430/2011 e CONSEMA nº 181/2021 e outras que venham
a alterá-las ou substituí-las).

4. Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto
deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora
pública (Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996).

131 de 140

Nº 2680, segunda-feira, 24 de marÃ§o de 2025



 

3.2.2 DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta
Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que
possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

 

3.3-CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 O empreendedor deverá requerer a renovação desta licença NO MÍNIMO 120 (cento e vinte)
dias antes de seu vencimento, nos termos da Resolução CONAMA nº 237/97, Art. 18, §4º, até a
efetiva ligação das instalações sanitárias à rede pública.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 20/03/2025, às 10:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024880259 e o
código CRC 77AEC446.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 34/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Posto Bemer Ltda

CNPJ: 81.512.683/0001-68

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos
flutuantes e instalações de sistema retalhista, com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos.

CONSEMA: 42.32.00

Endereço: Rua Boehmerwald, nº 675

Bairro: Boehmerwald 

Inscrição Imobiliária: 13.10.05.62.1232 e 13.10.05.62.1233

CEP: 89232-485

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Eder Corbari - Engenheiro Ambiental

Registro Profissional: CREA/SC 091317-7
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ART: 9217093-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Pareceres Técnicos SEI 0021714461,
SEI 0023935021 e SEI 0024842457, declara a viabilidade de operação de um posto de
combustíveis com lubrificação de veículos. O empreendimento possui sistema de armazenamento
subterrâneo de combustíveis, com volume total de tancagem de 75 m³.

 

3.1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

3.1.1 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: pista
de abastecimento, troca de óleo e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado,
embalagens de óleo usado).

3.1.2 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei Complementar nº 84/2000.

3.1.3 O lançamento de todos os efluentes líquidos gerados deverão estar em conformidade com as
Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/11 e Lei nº 14.675/09 ou outras que venham alterá-las
ou substituí-las.

3.1.4 Considerando a área do empreendimento, como reabilitada para o uso declarado, apresentar
em até 120 (cento e vinte) dias proposta de tamponamento dos poços de monitoramento que não
serão mais utilizados para o monitoramento das águas subterrâneas, com mapa potenciométrico
contextualizado com o layout do empreendimento de forma a justificar a localização dos poços de
monitoramento a serem mantidos.

3.1.5 Apresentar, em até 180 (cento e oitenta) dias, relatório fotográfico da instalação do
monitoramento intersticial no SASC.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
ordem, estritamente os seguintes assuntos:

1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de
troca de óleo, da área de lavação, da central de resíduos, etc.

2. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas separadores de
água e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em
suspensão, informando as medidas de adequação já realizada quando necessário, com ART
sobre o relatório. As coletas das amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a
limpeza do sistema, por profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados
laudos cujas coletas foram realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema.
Apresentar os laudos como anexo.

3. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX, PAH e TPH (este apenas para o poço de
monitoramento instalado próximo ao tanque de óleo usado) acompanhada da cadeia de
custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução CONAMA
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420/09; Apresentar os laudos como anexo.

4. Interpretação dos resultados dos laudos de análise anual do sistema de tratamento de
efluentes sanitários. Apresentar os laudos como
anexo.Realizar regularmente limpeza do Sistema Separador de Água e Óleo e apresentar
cópia dos comprovantes.

5. Apresentação anual do comprovante de limpeza do sistema de tratamento de efluentes
sanitários.

6. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

7. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

8. Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento; 

3.2.2  Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

3.2.4 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

3.2.5 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental;

3.2.6 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizada na operação, devendo
a comprovação ser armazenada no empreendimento;

3.2.7 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
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-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 20/03/2025, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024881249 e o
código CRC 47B5972C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 31/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: AUTO POSTO HEMEROCALLIS LTDA

CNPJ: 18.520.961/0001-92
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Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos
flutuantes e instalações de sistema retalhista, com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos.

CONSEMA: 42.32.00

Endereço: Rua Avenida Santos Dumont, nº 3023

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.62.5720

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Sergio Victor Olbrich - Engenheiro Agrônomo

Registro Profissional: CREA/SC 058548-7

ART: ART nº 9571168-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Pareceres Técnicos SEI
0024288718 e SEI 0024876708, declara a viabilidade de operação do posto de
combustíveis com lubrificação de veículos. O empreendimento possui sistema de
armazenamento subterrâneo de combustíveis, com volume total de tancagem 90.000 litros.

3.1-DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO 

3.1.1 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do
empreendimento: pista de abastecimento, troca de óleo e central de resíduos (lixo comum,
reciclável, contaminado, embalagens de óleo usado).

3.1.2 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei Complementar
nº 84/2000.

3.1.3 O lançamento de todos os efluentes líquidos gerados deverão estar em conformidade
com as Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/11 e Lei nº 14.675/09 ou outras
que venham alterá-las ou substituí-las.

3.2-DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar
nesta ordem, estritamente os seguintes assuntos:

1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos
controles ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque, válvulas de retenção de
vapores), da pista de abastecimento, da área de troca de óleo, da central de resíduos,
etc.

2. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas
separadores de água e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis,
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detergentes e sólidos em suspensão, informando as medidas de adequação
já realizada quando necessário, com ART sobre o relatório. As coletas das amostras
deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema, por profissional
comprovadamente habilitado. Não serão considerados laudos cujas coletas foram
realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. Apresentar os laudos
como anexo.

3. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX, PAH e TPH (este apenas para o poço de
monitoramento instalado próximo ao tanque de óleo usado) acompanhada da cadeia
de custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução
CONAMA 420/09; Apresentar os laudos como anexo.

4. Interpretação dos resultados dos laudos de análise anual do sistema de tratamento
de efluentes sanitários; Apresentar os laudos como anexo.

5. Realizar regularmente limpeza do Sistema Separador de Água e Óleo e apresentar
cópia dos comprovantes.

6. Apresentação anual do comprovante de limpeza do sistema de tratamento de
efluentes sanitários.

7. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

8. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de
Embalagem Plástica de Lubrificante Usada";

9. Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

3.2.2  Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA.

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento
a Emergências.

3.2.4 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico
Federal.

3.2.5 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de
validade da Licença Ambiental.

3.2.6 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizados na
operação, os comprovantes deverão ser arquivados no empreendimento.

3.2.7 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos
tanques / filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no
prazo máximo de 10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não
Conformidade Ambiental, detalhando a anomalia, acompanhado da comprovação das
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ações já realizadas para minimizar os impactos ambientais.

3.3-CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário
permitido pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 20/03/2025, às 10:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/03/2025, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024877183 e o
código CRC 8290D985.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0024902578/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 105/2025, destinado ao Credenciamento para execução de
procedimentos de castração cirúrgica (em castramóvel), em animais das espécies caninas e
felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville. Após análise dos
documentos, a Agente de Contratação decide HABILITAR: Castramovel Brasil Ltda. Fica
aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento
dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Nicole Cota - Agente de Contratação – Portaria nº 336/2024

Documento assinado eletronicamente por Nicole Cota, Servidor(a)
Público(a), em 21/03/2025, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024902578 e o
código CRC BE9D5252.
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